
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMAR,A oE VEREADoRES DE RIAcHÃo Do DANTAS

PORTARIA NO 32,/EEE]

DE OE DE NAIO DE EOES

O PRESIDENTE NUNICIPAL DA CÂ]1ARA DE RIACHÃO

DANTAST Estado de Sergipe. no uso das atribuições
the confere a Lei 0rgãnica llunicipal., e consideràndo
disposições elencadas na Constituição Federal em

artigo 3?. inciso V, no que concerne aos cargos
conissão e a necessidôdê do serviço RES0LVE:

DO

que

àS

seu

en

Art. 1o - Exonera o servidor. CARL0S HENRfdE
SILVEIRA ARAÚ,JO CPF:053.SS:1.Ê?S-S0 CI 3StAgSjl SSp/SE
Assessor Parlamentar: carso de provimento em comissão,
sÍmbolo CC-ê.

Art. Po - A presente portaria entrà em vigor na
data dà sua publicação.

Art. 30 - Revogan-se as disposições eít
contrário,

6abinete
(sE). 0e

do Presidente da C8nara de Riachão do Dantàs
de nAfO de P0?3.
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